LEI Nº 2699 DE 28 DE MAIO DE 2008.
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 02 (DUAS) SERVENTES, EM RAZÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar 02 (duas) serventes, em razão de excepcional interesse público, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, pelo período de até um ano, a contar de 1° de junho de 2008.


Parágrafo Único – As serventes atuarão junto ao Posto de Saúde de Campestre Baixo e Centro Ocupacional CRIARTE. 


Art. 2° - Os contratos de que trata o artigo 1° serão de natureza administrativa, ficando assegurado aos contratados os direitos previstos no Regime Jurídico dos Servidores Municipais.


Art. 3° - Ocorrerá rescisão dos contratos, a qualquer tempo, sendo  substituídos por servidores nomeados através de Concurso Público. 


Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes do orçamento anual vigente. 


Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 28 de maio de 2008.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

                      Carla Maria Specht

Secretária Municipal da Administração - Substituta
